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Pezados, bom dia!
Estamos interessados em participar do pregão 18/2022, porem nossa empresa ficou alguns anos inativa e portanto
não possuimos o balanço patrimonial dos anos anteriores, mas desde de janeiro de 2022 voltamos a participar de
licitaçoes  em conformidade com o  Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); em todas as licitaçoes do portal
COMPRASNET.

"No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);"

Mediante ao exposto acima, pergunta-se:
Visto que não possuimos balançao  e tambem nossa empresa não foi cosntituida no ano vigente, poderemos
participar da licitação sem precisar apresentar balanço conforme decreto mencionado acima.

Ressaltamos que estamos sendo habilitados em todas as licitaçoes que participamos.
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Bom dia. 

O Decreto n° 8.538 de 2015 regulamenta a participação de ME/EPP na esfera federal, aplicando-se a esfera
municipal ou estadual apenas em caso de transferência voluntária de recursos da União. 
Em contrapartida, o pregão em comento será realizado com recursos próprios da Autarquia Municipal, ou seja, o
presente decreto não se aplica a este certame. 

Portanto as empresas ME/EPP não estão dispensadas da apresentação do balanço patrimonial.

Att.
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